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Ao(s) 13 de Outubro de 2016, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   , reuniram-se os membros daComissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  5228, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas parafornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  71/2016, Licitação nº 19/2016 - TP, na modalidade de Tomada dePreço p/ Obras e Serv. Engenharia.Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadasas propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários paraa pavimentação em concreto armado da Rua Augusto Arbugeri, bairro Monte Belo, no Município de Joaçaba, SC.
ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  98/2016    (Sequência: 3)

Parecer da Comissão: Aos treze dias do mês de outubro de 2016, às 15h, reuniram-se nas dependências do prédio da Prefeitura deJoaçaba, os membros da Comissão de Licitações para proceder à continuação do Processo de Licitação nº71/2016/PMJ - Edital TP nº 19/2016/PMJ. Constatou-se que a empresa PEDREIRA CALDART LTDA - EPP (6129)protocolou nova proposta, sob o n° 2269/2016, no dia 10/10/2016, portanto dentro do prazo estipulado. Foi aberto oenvelope contendo a proposta, a qual foi rubricada e analisada pelos membros da comissão de licitações, sendoconstatado que a proponente atendeu às exigências do edital, sendo desta forma, CLASSIFICADA, nesta fase. Naanálise de preço verificou-se que a proponente PEDREIRA CALDART LTDA - EPP (6129) ofertou valor de R$394.000,00 (trezentos e noventa e quatro mil reais) sendo, desta forma, considerada VENCEDORA do certame.Assim, considerando que não estiveram presentes os representantes das proponentes, fica aberto o prazo paraapresentação de possíveis recursos na forma e no prazo previsto no artigo 109, inciso I, da Lei 8.666/93, a contar daintimação pelo Diário Oficial dos Municípios. O processo ficará aguardando o transcurso do prazo ou a renúncia domesmo. Sendo que as cientificações dos atos futuros se darão exclusivamente pelo site do Município(www.joacaba.sc.gov.br) e pelo DOM - Diário Oficial dos Municípios, quando necessário. As informações referentes aoprocesso serão disponibilizadas no site do Município (www.joacaba.sc.gov.br). Nada mais havendo a tratar foiencerrada a sessão, cuja ata segue assinada pelos presentes.
COMISSÃO:Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação. Altevir da CásCamila Salardi FutinaAndré Luiz DriNathalia Costenaro MascareloCristina Alves Padilha Bernardini

Joaçaba,  13  de  Outubro  de  2016 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação - ........................................ - Membro - ........................................ - Membro - ........................................ - Membro - ........................................ - Membro


